
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA

coMrssÃo DE coNSTrTUrçÃo, JUsTrçA, REDAçÃO FTNAL E DESENVOTVTMENTO SOCtAr.

Parecer nc 50/2022.

Matéria: Projeto de Lei np 4.ffi4/2072.

AutoÍ: Prefeito de Jóia.

Relator: Giovana K. Gonçalves de Souza.

Parecer: Aprovado por unanimidade dos presentes - AÍa ne 3312022, da Comissão.

Relatórío:

O seguinte Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Autoriza realizar Termo de Permissão de Uso

de imóvel público, de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado
a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 17 de outubro de 2022.

Acompanham o Proieto as seguintes documentações:

I comprovante de publicação;

I Memorandolnternonq9/2022/CRA5;
I Estudo Psicossociãl;

I Fotos em anexo/CRAS;

I Parecer Jurídico nP3Ol2022;
I Oficio de registro de imóveis;
I Parecer Jurídico ne,23l2o22;
I Orientação Técnica IGAM ns23.06L/2O22;
{ of.GE Ns29612022/GA8;
I Mensagem ReliÍicaliva ne6/2022;
I Atas das Comissões;

Parecer:

Com parêcer Parecer Jurídico ne023/2022/CMV.I, Parecer lurídico ne!O/2O22lGAB; e Orientação
Técnica IGAM ne23 .O6tl2Ú22t

Conclusão:
Os integrantes opinaram por parecer favorável

Plenário J José Pedroso,2T de outubÍo de 2022
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